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PROJETO DE LEI Nº o~ l /2013 

DÁ NOME A CRECHE NO BAIRRO AYRTON 
SENNA • •••••••••••••••••••..•••••••• 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
APROVA: 

Artigo 1 º - Fica denominada "Tereza Maria da Silva Gomes" a 
creche do Bairro Ayrton Senna, neste Município. 

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

Em, 06 de Setembro de 2013. 

PAULA 
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E - MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29700-220 TELFAX.: (27) 3722.3444 
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Pcil(tcfo Juslini'ono de· ·MélJo ·e: Silvo N.e:tte 

E d.. d. E. ' ···. 'S . . ·s:tcr ·o -:ô . sp1r1to : ante 

JUSTIFICATIVA 

A presente matéria tem por objetivo 
homenagear a Senhora TEREZA MARIA DA SILVA GOMES, por ter 
sido um a pessoa carismática e querida por todos no Bairro 
Ayrton Senna, que ao longo de sua vida procurou ajudar no 
crescimento e desenvolvimento de sua comunidade, sendo uma 
das primeiras moradoras do local. 

Diante das explicações acima citadas, 
solicito aos nobres pares a aprovação da referida matéria. 

Sala das Sessões 

Em, 06 de Setembro de 2013. 

PAULA 

E - MAIL: camara@camaracolatina.com.br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29700-220 TELFAX.: (27) 3722.3444 
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REGISTRO CIVIL E NOTAS 
ORLANDO JOSÉ MORANDI JR. 

TABELIÃO E OFICIAL 
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Estado ESPÍRITO SANTO Comarca COLA TINA 

Município: COLATINA Distrito SEDE 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

sob 

1 

r:'.ERTIFICO que, no livrei No. 40-C Fls. No. 12/-v 

r,i':mPrn L~"745 d:,, registros rle óhi to.s, consta o de TE.RESA MAEIP~ 

L-DJ>,--S-f·'f:J\7~;--··GOME~~,-~-~ fiir~c·:i..ct-a-· · ·Zlo~;u·~·ini::'e~'-e~ ·:"0i>-tff:,çlj.a~\ · .sio;;.f!-lê..$ _, _:Je_ ~!"--'· _ .. 
Agosto do ano de dois mil e cin-::o, às 13:30 horas, em outros, · · ·-----'" 

Colatin~ - ES, do sexo feminino, de cor parda, natural de 

Ecoporanga - ES! de profissão rio lar, residente rua:João B.de 

Almeida,168,Ayrton Senna, Colatina-ES, com 52 anos de idade, 

de esta.kl civil casada e sendo ~ilha de FERNANDO JOSÉ DA SILVA 

e MARIN/\. MARIA DE JESUS. O atl:.::taclu de óbito foi apresentado 

em Cart~~io no Ji~ 29 de Agosto de 2005, por Leandro da Silva, 

e estava assinado UL. Anoe1 Maria Ferreira Mora-CRM-6'178 e que 

deu comCJ causa da morte" INDEFINIDA". O sepultamento foi 

feito n:i cerni tério :Jardim da Paz - Cola tina - ES. 

OBSERVAC:ÕES: Era casada com Alcendino Ferreira Gomes, 

filhos, não deixou bens, era eleitora. 

O refer: do é verdade e dou fé. 

C)\J\L E /'4i!) 

" "'(~ ~O :1nõo ). Morandl Jr. <?., 
~.•iHLIAOEOFICIAL "" 

O to\.• Heltr·-' DJlcumunc ~ 
Q Hllda ~.· Ferreira Morandl o 
O Estev~o Ferr.ri Brivln 
~ Darildo Blssl Júnior 3: 
u- Substitutos O 
~ Rw !Mr, 35 • ú(('.nl • ES .f', 
\\_O-&-.., T:1ern (27) 0.,;;:. 

,J.H22·160Cl\ 

Colatina, 29 de Agosto de 2005. 

UQQJ-":o\.~J.h'.Y\9..c.P . 
ORLANDO JOS~ ~Ó~DI Jr.' 

OFI ::IAL ';;)~~~'\}\. 
'\l~.11\. \\i\~,,\\, !> 
~1W"'s'U'OS 

deixou 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

Projeto de Lei nº 091/2013, de autoria do Vereador Juarez Vieira de Paula, 
que "Dá nome a Creche no Bairro Ayrton Senna", nesta cidade. 

A proposição foi protocolizada no dia 06/09/2013 veio a esta Comissão no dia 
0910912013 para o respectivo parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Juarez Vieira de Paula, 
denominando "Tereza Maria da Silva Gomes" a creche do Bairro Ayrton Senna, neste 
município. 

Com base no Artigo 11, I, da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 3.547/90) e na 
Constituição Federal, o referido projeto de lei atende às normas constitucionais no 
tocante a sua legitimidade e legalidade. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 091/2013. 

Sala das Comissões, 

Em, 12 de Setembro de 2013. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



------...,...."""";;«-..,_,~~~~~~~~ ________ p~~.êJllQg~mL.. ___ 


